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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos L’Ouverturi, 335 – Bairro São Geraldo
Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PORTARIA Nº  015/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 810, de 05 de julho de 1995, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.449, de 23 de julho de 2007, alterada pela Lei nº 7.598, de 07 de maio de 2008.
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor D’ANGELO ESTERFANI DE OLIVEIRA, matricula 1669, para o exercício da função suplementar de coordenação de ações administrativas e parlamentares:
Art. 2º - No cumprimento da função atribuída ao servidor pelo artigo 1º, deverá o mesmo:
I – Coordenar as operações do playlist na programação da Rede e TV Câmara, junto a Coordenação de Rede Legislativa, TV e Rádio Secretaria Especial da Câmara Municipal.
II – Definir, em conjunto com Coordenador de Rede Legislativa, TV e Rádio, o conteúdo adequado para o playlist para que a grade de programação tenha seus horários, previamente determinados pelo Coordenador de Rede Legislativa, TV e Rádio, sejam cumpridos sem prejuízo ao telespectador;
III – informar ao Coordenador de Rede Legislativo, TV e Rádio sobre problemas de ordem técnica do playlist, dos quais tenha conhecimento, buscando otimizar solução aos mesmos.
Art. 3º - Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Sete Lagoas, 03 de março de 2021.

ALCIDES LONGO DE BARROS
            Presidente




GILSON LIBOREIRO DA SILVA                                                     JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
        1º Vice-Presidente                                                                           2º Vice-Presidente


ISMAEL SOARES DE MOURA                                                            SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
      1º Secretário                                                                                             2º Secretária
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